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RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DE CONDICIONANTES DA ABIO 
N° 1396/2022 

 
Empreendimento: Atividades do Sistema de Produção e Escoamento de Gás dos Campos de 

Cangoá e Peroá, Bacia do Espírito Santo. 

Processo número: 02001.003816/97-16. 

 
Período de atividades: Início: 26/08/2022   Término: não aplicável 
 

Condicionante  
(referência numérica e texto) 

Resumo da situação relativa 
ao atendimento da 

condicionante 

Referência de onde a 
informação 

detalhada está 
descrita e 

comprovada 
(página, anexo etc.) 

Observações 
pertinentes 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Esta autorização não permite: 

a) Captura/coleta/transporte/soltura 

de material biológico sem a presença 

de um dos técnicos listados na 

relação da equipe técnica (RET); 

A equipe envolvida nas 

atividades de transporte 

terrestre e atendimento 

veterinário dos espécimes, 

encontra-se listada na RET N° 

1/2022. Com base na 

comunicação eletrônica 

realizada com a CGMAC 

(antiga CGPEG) em 

18/08/2017, esta 

Coordenação indicou que 

não há necessidade de 

inclusão do Técnico 

Embarcado Responsável 

(TER) na RET. 

Comunicação 

eletrônica realizada 

com a CGMAC em 

18/08/2017 (Anexo 1). 

Não aplicável 

b) Captura/coleta/transporte/soltura 

de espécies em unidades de 

conservação federais, estaduais, 

distritais ou municipais, salvo 

quando acompanhadas da anuência 

do órgão administrador competente; 

Não houve captura/ coleta/ 

transporte/ soltura de 

espécimes em unidades de 

conservação. 

Não aplicável Não aplicável 

c) Captura/coleta/transporte/soltura 

de espécies em área particular sem o 

consentimento do proprietário; 

Não houve captura/ coleta/ 

transporte de espécimes em 

área particular 

Não aplicável Não aplicável 

d) Exportação de material biológico; 
Não houve exportação de 

material biológico. 
Não aplicável Não aplicável 

e) Acesso ao patrimônio genético, 

nos termos da regulamentação 

Não houve acesso ao 

patrimônio genético. 
Não aplicável Não aplicável 
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Condicionante  
(referência numérica e texto) 

Resumo da situação relativa 
ao atendimento da 

condicionante 

Referência de onde a 
informação 

detalhada está 
descrita e 

comprovada 
(página, anexo etc.) 

Observações 
pertinentes 

constante na Lei nº 13.123, de 20 de 

maio de 2015; 

f) Captura/coleta no interior de 

cavidades naturais, salvo se previsto 

nesta autorização. 

Não houve captura/coleta no 

interior de cavidades naturais. 
Não aplicável Não aplicável 

1.2. Esta autorização é válida 

somente sem emendas e/ou rasuras. 

Durante a implementação do 

PMAVE, a ABIO 1396/2022 se 

manteve sem emendas e/ou 

rasuras. 

Não aplicável Não aplicável 

1.3. O Ibama, mediante decisão 

motivada, poderá modificar as 

condicionantes, bem como 

suspender ou cancelar esta 

autorização. 

Durante a implementação do 

PMAVE o IBAMA não 

modificou condicionantes ou 

suspendeu/cancelou esta 

autorização. 

Não aplicável Não aplicável 

1.4. A ocorrência de violação ou 

inadequação de quaisquer 

condicionantes ou normas legais, 

bem como omissão ou falsa 

descrição de informações relevantes 

que subsidiaram a emissão da 

autorização sujeita os responsáveis, 

incluindo a equipe técnica, à 

aplicação de sanções previstas na 

legislação pertinente. 

Brava Energia e Aiuká cientes. Não aplicável Não aplicável  

1.5. O pedido de renovação deverá 

ser protocolado no mínimo 60 

(sessenta) dias antes de expirar o 

prazo de validade desta autorização. 

O vencimento da referida 

ABIO é dia 26 de novembro de 

2024. A solicitação de 

renovação será protocolada 

até 26 de setembro de 2024, 

em cumprimento ao período 

previsto na condicionante. 

Não aplicável Não aplicável 

1.6. O início das atividades e/ou de 

cada campanha deverá ser 

informado previamente à Dilic, de 

modo a possibilitar o 

acompanhamento destas por 

técnicos do Ibama. 

Os procedimentos relativos 

ao PMAVE são realizados de 

forma ininterrupta durante 

toda a atividade da Produção 

e Escoamento de Gás dos 

Campos de Cangoá e Peroá e 

o relatório de atendimento ao 

projeto foi encaminhado ao 

IBAMA, por meio da carta 3R-

Carta 3R-SMS-2024-

247, SEI 19696581 

protocolada em 

25/06/2024. 

Não aplicável. 
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Condicionante  
(referência numérica e texto) 

Resumo da situação relativa 
ao atendimento da 

condicionante 

Referência de onde a 
informação 

detalhada está 
descrita e 

comprovada 
(página, anexo etc.) 

Observações 
pertinentes 

SMS-2024-247 (SEI 19696581) 

em 25 de junho de 2024. 

1.7. A equipe técnica deve portar esta 

autorização (incluindo a Relação da 

Equipe Técnica) em todos os 

procedimentos de captura/coleta/ 

transporte/soltura. 

Durante o período de 

vigência da ABIO 

n°1396/2022, não houve 

captura/ coleta/ transporte/ 

soltura de espécimes. 

Não aplicável Não aplicável 

1.8. Quaisquer alterações necessárias 

nesta Autorização e/ou referentes ao 

Plano de Trabalho (equipes, pontos 

amostrais, metodologias, etc) 

devem ser solicitadas e aprovadas 

previamente pelo Ibama. 

Durante o período de 

vigência da ABIO 1396/2022 

não foram solicitadas 

alterações. 

Não aplicável Não aplicável 

1.9. Espécime de fauna silvestre 

exótica não poderá, sob hipótese 

alguma, ser destinado para retorno 

imediato à natureza ou à soltura. 

Durante o período 

compreendido no presente 

relatório, não foram 

registradas ocorrências de 

espécimes da fauna silvestre 

exótica nos Campos de 

Peroá e Cangoá. 

Não aplicável Não aplicável 

1.10. Deverão ser apresentadas as 

cartas de recebimento das 

instituições depositárias contendo a 

lista das espécies e a quantidade dos 

animais recebidos. Tão logo seja feito 

o tombamento destes espécimes, o 

número de tombo deverá ser 

informado. 

Durante o período de 

vigência da ABIO N° 

1396/2022 não ocorreu 

coleta de material biológico 

que pudesse ser destinado 

para instituições 

depositárias. 

Não aplicável Não aplicável 

1.11. Todos os envolvidos nas 

atividades devem manter o Cadastro 

Técnico Federal – CTF regular 

durante o tempo de vigência desta 

Autorização. 

Todos os envolvidos nas 

atividades estão com seu 

CTF regular.  No Anexo 3 são 

apresentados os CTFs do 

empreendedor e do 

responsável técnico da 

consultoria conforme 

instruções presentes na IN 

08/2017. 

CTFs do 

empreendedor e do 

responsável técnico 

da consultoria 

(Anexo 2). 

Não aplicável 

1.12. O Ibama deverá ser comunicado 

do término da atividade, com a 

apresentação, no prazo máximo de 

O IBAMA será informado 

sobre o término das 

atividades e o relatório será 

Não aplicável Não aplicável 
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Condicionante  
(referência numérica e texto) 

Resumo da situação relativa 
ao atendimento da 

condicionante 

Referência de onde a 
informação 

detalhada está 
descrita e 

comprovada 
(página, anexo etc.) 

Observações 
pertinentes 

30 (trinta) dias após a conclusão das 

atividades, do Relatório de 

Atendimento de Condicionantes, 

seguindo modelo estabelecido em 

normativa vigente. 

entregue no prazo 

estipulado. 

1.13. Todos os produtos gerados com 

os dados oriundos das atividades 

aqui descritas – artigos, teses e 

dissertações, dentre outras formas 

de divulgação – deverão 

contextualizar sua origem como 

exigência do processo de 

licenciamento ambiental federal ao 

qual se referem. 

Não houve produtos 

gerados com os dados 

oriundos do PMAVE dos 

Campos de Peroá e Cangoá. 

Não aplicável. Não aplicável. 

2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

2.1 As atividades deverão ser 

executadas pelas Consultorias cujos 

dados constam descritas nesta 

condicionante. 

As atividades foram 

executadas pela Aiuká 

Consultoria em Soluções 

Ambientais Ltda, conforme 

apresentado na solicitação 

da ABIO, no âmbito do 

processo de licenciamento 

ambiental dos Campos de 

Peroá e Cangoá. 

Declaração de 
vigência do contrato 

(Anexo 3) 
Não aplicável 

2.2 A captura/coleta/soltura de 

material biológico deverá ocorrer 

nos pontos amostrais relacionados 

na tabela abaixo, de acordo com o 

Plano de Trabalho aprovado pelo 

Ibama. 

Não houve captura/coleta/ 

soltura de material 

biológico. 

Não aplicável. 

O relatório com os 

resultados foi 

submetido no 

âmbito deste 

processo de 

licenciamento. 

2.3 As atividades permitidas por esta 

autorização estão listadas nesta 

condicionante. 

Somente foram realizadas as 

atividades permitidas por 

esta ABIO. 

Não aplicável Não aplicável 

2.4 Os espécimes eventualmente 

coletados deverão ser depositados 

nas Instituições listadas nesta 

condicionante, para as quais fica 

permitido o Transporte de Material 

Biológico. 

Não houve captura/coleta de 

espécimes durante o 

período de vigência desta 

ABIO. 

Não aplicável 

O relatório com os 

resultados foi 

submetido no 

âmbito deste 

processo de 

licenciamento. 
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Condicionante  
(referência numérica e texto) 

Resumo da situação relativa 
ao atendimento da 

condicionante 

Referência de onde a 
informação 

detalhada está 
descrita e 

comprovada 
(página, anexo etc.) 

Observações 
pertinentes 

2.5. Deverão ser utilizadas as 

metodologias apresentadas no 

Projeto aprovado no Parecer Técnico 

Referente a Análise de 

Requerimento de Licença de 

Operação sem Solicitação de 

Complementações Nº 12607570/2022 

- COPROD/CGMAC/DILIC. 

As metodologias utilizadas 

foram aquelas aprovadas no 

parecer técnico citado nesta 

condicionante, 

implementadas no PMAVE 

aprovado pelo IBAMA. 

Não aplicável Não aplicável 

2.6. Os espécimes eventualmente 

coletados mortos ou que venham a 

óbito após o resgate deverão ser 

depositados em uma das Instituições 

indicadas na condicionante 2.4. 

Durante o período de 

vigência da ABIO N° 

1396/2022 não houve coleta 

de carcaças. 

Não aplicável Não aplicável 

2.7. Atividades de afugentamento 

que envolvam o uso de recursos 

visuais ou sonoros deverão ser 

realizadas somente pela Equipe 

Técnica responsável pela execução 

do Projeto, mediante autorização do 

Ibama baseada em Projeto sucinto, a 

ser encaminhado pela empresa. 

Durante o período de 

vigência da referida ABIO 

houve a execução do 

afugentamento de aves no 

helideck da unidade 

marítima 3R-01, através da 

utilização de dispositivo 

laser. Esta atividade foi 

supervisionada e 

acompanhada pela Equipe 

Técnica da Aiuká, 

responsável pela execução 

do PMAVE. O Projeto de 

afugentamento foi 

aprovado pelo IBAMA 

através Parecer Técnico nº 

452/2022- Coprod/CGMac/ 

Dilic (SEI 13838506), em 07 

de outubro de 2022. 

Parecer Técnico  

nº 452/2022- 

Coprod/CGMac/Dilic, 

SEI 13838506 

(Anexo 4). 

O relatório com os 

resultados foi 

submetido no 

âmbito deste 

processo de 

licenciamento. 

2.8. Indivíduos resgatados com vida 

deverão ser atendidos ainda na 

unidade marítima e acondicionados 

conforme o Projeto aprovado, sob 

orientação da Equipe Técnica. 

Durante o período em 

questão, não foi resgatado 

nenhum indivíduo. 

Não aplicável. Não aplicável. 

2.9. O tempo de transporte de 

animais vivos do ponto de coleta até 

o desembarque não deverá 

ultrapassar 72 horas, garantindo-se 

durante todo o período 

Brava Energia e Aiuká cientes. Não aplicável Não aplicável 
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Condicionante  
(referência numérica e texto) 

Resumo da situação relativa 
ao atendimento da 

condicionante 

Referência de onde a 
informação 

detalhada está 
descrita e 

comprovada 
(página, anexo etc.) 

Observações 
pertinentes 

acomodações e dieta adequadas, de 

acordo com a orientação do Médico 

Veterinário responsável pelo Projeto. 

2.10. O tempo de transporte de 

carcaças de espécies de aves 

marinhas ameaçadas de extinção, 

com aparente vestígio de óleo ou 

aves anilhadas não deverá 

ultrapassar 72 horas. Durante todo o 

período as carcaças deverão ser 

mantidas sob refrigeração para 

preservação do material biológico. 

Não houve coleta ou 

transporte de carcaças de 

espécies de aves marinhas 

ameaçadas de extinção, com 

aparente vestígio de óleo ou 

aves anilhadas durante o 

período de vigência da 

referida ABIO. 

Não aplicável Não aplicável 

2.11. Após a necrópsia e definição de 

causa mortis, o material biológico 

que não for de interesse da 

Instituição referida no item 2.4 

deverá ser descartado conforme as 

normas sanitárias específicas 

vigentes. 

Brava Energia e Aiuká cientes. Não aplicável Não aplicável 

2.12. Procedimentos de eutanásia, 

quando necessários, devem ser 

indicados e realizados por Médico 

Veterinário, em conformidade com 

os métodos recomendados e demais 

exigências do Conselho Federal de 

Medicina Veterinária. 

Não houve eutanásia de 

nenhum animal durante o 

período de vigência da 

referida ABIO. 

Não aplicável Não aplicável 

2.13. A prioridade de destinação dos 

animais resgatados deve ser a 

soltura. Animais reabilitados, porém, 

não aptos a serem soltos, deverão 

ser destinados conforme orientação 

do órgão ambiental competente no 

estado de origem do animal, após 

emissão de laudo veterinário 

justificando a impossibilidade de 

soltura do exemplar e obtenção de 

aceite da Instituição destinatária. 

Toda documentação deverá ser 

encaminhada ao Ibama, que dará 

ciência e apresentará manifestação, 

quando pertinente. 

Durante o período 

compreendido neste 

relatório não houve soltura 

e/ou encaminhamento de 

animais a instituições 

mantenedoras. 

Não aplicável Não aplicável 
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Condicionante  
(referência numérica e texto) 

Resumo da situação relativa 
ao atendimento da 

condicionante 

Referência de onde a 
informação 

detalhada está 
descrita e 

comprovada 
(página, anexo etc.) 

Observações 
pertinentes 

2.14. Os animais silvestres 

reabilitados e destinados a soltura 

deverão ser identificados com 

anilhas fornecidas pelo CEMAVE/ 

ICMBio. 

Brava Energia e Aiuká cientes. Não aplicável. Não aplicável. 

2.15. Os espécimes coletados ou 

capturados sob esta Autorização não 

poderão ser comercializados. 

Brava Energia e Aiuká cientes. Não aplicável. Não aplicável. 

2.16. Esta Autorização é válida 

somente para o atendimento dos 

objetivos e desenvolvimento das 

atividades previstas no Projeto 

aprovado no âmbito do Processo 

Ibama indicado neste documento, 

sendo vedado seu uso para outras 

atividades. 

A referida autorização foi 

utilizada somente para a 

captura/coleta/transporte/ 

soltura das aves oriundas do 

PMAVE implementado para 

as atividades do Sistema de 

Produção e Escoamento de 

Gás dos Campos de Cangoá e 

Peroá, Bacia do Espírito 

Santo. 

Não aplicável. Não aplicável. 

2.17. Os relatórios de atividades 

deverão ser encaminhados de 

acordo com a Instrução Normativa 

IBAMA n° 8 de 14 de julho de 2017 e 

com o OFÍCIO-CIRCULAR Nº 1/2022/ 

CGMAC/DILIC (SEI 13122472), 

contendo a análise e a apresentação 

dos resultados de acordo com o 

Projeto aprovado. 

Brava Energia e Aiuká cientes. Não aplicável. Não aplicável. 
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ANEXO 1 
Comunicação eletrônica realizada 

com a CGMAC – Item 1.1 
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ANEXO 2 
CTF do empreendedor e dos 

Responsáveis pela Equipe Técnica – 
Item 1.11 
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(1) Empreendedor. 
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(2) Responsável pela Equipe Técnica. 
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ANEXO 3 
Declaração de vigência do contrato – 

Item 2.1 
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ANEXO 4 
Anuência afugentamento de 

avifauna na Unidade Marítima 3R-1 –  
Item 2.7 
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(1) SEI Nº 13838506, Parecer Técnico nº 452/2022- Coprod/CGMac/Dilic. 

 



Relatório de 
Atendimento de 
Condicionantes 

Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico  
ABIO N° 1396/2022 – PMAVE  

 

Rev. 00 Setembro/2024 18 

 



Relatório de 
Atendimento de 
Condicionantes 

Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico  
ABIO N° 1396/2022 – PMAVE  

 

Rev. 00 Setembro/2024 19 

 

 

 


